
 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS-ES 

GABINETE DO PREFEITO 

 

ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICIPAL 

Município de Pinheiros – ES 

O Órgão Ambiental do Município de Pinheiros encontra-se inserido na estrutura 
administrativa da Secretaria Municipal de Agricultura, sendo responsável pela 
execução das políticas públicas ambientais no âmbito municipal, bem como pelo 
controle, licenciamento, fiscalização e educação ambiental, em conformidade com a 
legislação ambiental vigente. 

O setor ambiental municipal atua na proteção, conservação e recuperação do meio 
ambiente, promovendo o desenvolvimento sustentável, conciliando a preservação 
ambiental com o desenvolvimento econômico, especialmente nas atividades 
agropecuárias predominantes no município. 

Compete ao Órgão Ambiental Municipal, dentre outras atribuições: 

• Realizar o licenciamento ambiental de atividades de impacto local;  
• Promover a fiscalização ambiental no âmbito do município;  
• Desenvolver programas e projetos de educação ambiental;  
• Atuar na recuperação de áreas degradadas e proteção de nascentes;  
• Apoiar ações de reflorestamento e preservação de matas ciliares;  
• Emitir pareceres técnicos ambientais;  
• Gerir e acompanhar o Conselho Municipal de Meio Ambiente, quando houver;  
• Implementar políticas públicas ambientais e de sustentabilidade;  
• Atuar no controle de queimadas, desmatamento e poluição ambiental;  
• Desenvolver programas de conservação do solo e recursos hídricos;  
• Apoiar produtores rurais em práticas sustentáveis e adequação ambiental de 

propriedades rurais.  

A vinculação do setor ambiental à Secretaria Municipal de Agricultura justifica-se 
pela forte relação entre as atividades agropecuárias e a gestão ambiental municipal, 
especialmente no que se refere ao uso do solo, recursos hídricos, conservação 
ambiental, licenciamento de atividades rurais e apoio ao produtor rural na 
regularização ambiental. 

Dessa forma, o Órgão Ambiental Municipal atua de forma integrada com as políticas 
agrícolas e ambientais, visando garantir o desenvolvimento sustentável do 
município, a preservação dos recursos naturais e a melhoria da qualidade de vida da 
população. 

 

 

 


